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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 412, DE 10 DE JULHO DE 2024. 

 

Concede Férias regulamentares a 

servidora Talaine Camilo da Rosa, 
Auxiliar de Enfermagem, matricula nº 

19216-1, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 
de 2019 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, a 

servidora TALAINE CAMILO DA ROSA, Auxiliar de Enfermagem, 
matrícula nº 19216-1, referente ao período aquisitivo de 01/04/2023 a 

31/03/2024, com início no dia 06/08/2024 e retorno no dia 16/08/2024. 

Art. 2º Conforme autorização contida no Processo Administrativo 
Interno nº 1.459/2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 10 de julho de 2024. 
 

JOAO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

 

 
 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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